
RESOLUÇÃO 19 /7^N9

RESOLVE:

pa ra
partir de 22

Sala das Sesspes, 20 de dezembro de 197^

HAXIISO CORGÔ
f'

^PRES I DENTE

9,Q. ck. (Ví 3)

LHO

s I stente a

Autorizar que os instrutores de Ensino Superior 
admitidos anteriormente à Lei n? 4 381/A, de 6 de de - 
zembro de 1965 tenham a sua situação funcional regula
rizada através da Consolidação das Leis do Trabalho e 
seus contratos de trabalho alterados para Professor As^ 

de maio de 1970.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, aprovando a Mensagem n? 9/7^“Reltor,cons 
tante do Processo n? 5 ^97/7^> em que propõe a regula
rização da situação funcional dos Instrutores de Ensi
no Superior da UFES,


